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indivíduos ou grupos discriminados, em quaisquer câmpos da atividade humana, seja privado ou

pirblico, a f,rm de promover condições eqüitativas de ig,ualdade de oportunidade e combater a

discriminação em todas as suas manif'estações individuais, estruturais e institucionais;

CONSCIENTES de que o fenômeno do racismo exibe uma capacidade dinâmica de

renovação, o que lhe permite assurnir novas formas de difusão e expressão política, social, cultural e

tingüística;

TENDO EM CONTA de que as vítimas de racismo, discriminação e intolerância nas

Americas são, inter alia, os afrodescendentes, os povos indígenas, os migrantes, refugtados e

deslocados, e seui familiares, além de outros Brupos ou minorias raciais, étnicas, sexuais, culturais,

religiosas e lingüísticas afetados por tais manifestações;

COI.I-NCIDOS de que c€rtas pessoas e grupos podem vivenciar formas múltiplas ou

agravadas de racismo, discriminação e intolerância motivadas por umâ combinação de fatores como

raça, cor, etnia, sexo, idade, orientação sexual, idiama, religião, opiniões políticas ou de qualquer

outra natureza, origem nacional ou social, posição econôrnica, condição de rnigrante, refugiado ou

deslocado, nascimento, condição infeto-contagiosa estigmatizada, característica genética,

deficiência, sofrimento psíquico incapacitante ou qualquer outra condiçÍio social;

CON§TERNADOS pelo aumento geral em diversas partes do mundo dos casos de

intolerância e violência motivados por anti-semitismo, cristianofobia e islamofobia, assimr como

contrâ membros de outras comunidaeles religiosas, incluídas as de matriz africana;

RECONT{ECENDO que a coexistência pacífiea entÍe asi religiões em sociedades pluralistas e

Estados democráticos fi.rndamenta-se no respeito à igualdad,e e à não-discriminação entre as religiões

e na clara seçraração entre as [,eis do Estado e os preceitos religiosos;

LEVANDO EM CONTA que uma sociedade pluralista e democrática deve respeitar a

identidade étnica, cult'rral, lingüística e religiosa de toda pessoa que pertença a uma minoria, alérn de

criar condições apropriada",r que lhe perrnitam expressar, pr$ervar e desenvolveÍ sua identidade;
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CONSIDERANDO que a experiência individual e c,:letiva da dlscriminaçáo deve ser levada

em conta, a Íirn de combater a exclusão e a marginalizaçáo de rninorias raciais, Étriicas, culturais,

lingüísticas e religiosas e proteger r: projeto de vida dos indir'íduos ern geral e dessas comunidades;

ALARMADOS corn o erescirnento dos crimes de ódio cr:metidos por motivos de raça, cor,

etnia, sexo, religião, orientaçâo sexual, deficiência e outras condições sociais;

ENFATIZANDO o fundamental papel da educação na prornoção do rmpeito aos direitos

humanos, da igualdade, da não-discriminação e da tolerância; e

TENDO EM MENTE que, embora o combate ao racismo e à discrimin*ção racial tenha sido

priorizado em instrumento irúernacional anterior, a Convenção Internacional sobre a Eliminação de

Toda Forma de Discriminação Racial, de 1965, é essencial que os direitos nela consagrados sejam

reafrmados, desenvolvidos, aperfeiçoados e protegidos, a fim de consolidar nas Américas, com base

no respeito integral aos ,iirçitos dos serqs humanos, o conteúdo democrático dos princípios dn

igualdade jurídica e tla não-discriminação,

CON1IIERAÀ{ no seguinte :

CÁ.PÍTULO I
Definiçío e Âmbito de Aplicaçlo

Artigo I

Para os efeitos desta Convengão, entende-se pcn:

L Bac.isneo

() termo "racismo" deve ser entendido no contexto da prática fundada, direta ou

indiretarnente, aa teoria segundo a qual existiria um vínculo causal sntre as características fenotípicas

ou genéticas e alguns traços intelectuais, de peÍscnalidade cu de natureza cultural de individuos ou

grupos. Ao çonceito de racismo costumâ estar associado a noção de que determinadas raças são
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inerentemente superiores a outras. Tal distorção buscit justificar atitudes de ciiscriminação,

intolerância §, por vêzes, perseguição contrapessoss ôu grupos que se considerem inferiores.

2. DiScrim:imtgêp

a. O termo "discrirninaçãc" significa qualqr:er clistinção, exclusão, restrição ou

preferência baseada em râça, cor, etnia, sero, idade, orientação sexual, itiionna" religião,

opiniões polítioas ou de qualquer outra natureza. orlgem nacional ou social, posição

econ5mica, condição de migrantg refugiado ou deslocado, nascirnento, condição int'ecto-

contagiosa estigmatizada, característiea genétic4 deficiência, sofrimento psíquico

incapacitante ou qualquer outra condição social que tem por objetivo ou efeito anular ou

restringir o reconhecimento, gozo ou exercíoio num m€smo plano (em igualdade de condição)

de direitos humanos e liberd-ades fundarnentais no domínio político, econômico, social,

cultural rru em qualquer c,utro domínio da vida pública e privada.

b. Não constituem discriminação as nredidas ou políticas de diferenciação ou

preferência adotada pelo Estado-paÍ:le ccm o únio,c objetivo de promover a integração social e

o adequado progrsssr-l e desenvotvimento de pessoas e grupos que necessitem rJe proteção que

possa ser necessária, a fim de garantü-lhes, em condições de igualda.de, o gozo ou o exsrcício

dos direitos humanos e das liberdsdes fundarnentais, contanto que tais medidas ou poiíticas

não conduzam, ern conseqüência, à manutenção de direitos separados para diferentes grupos e

que não prossigam após terem sido alcançados seus ohjetivos" Em circunstâncias específicas,

tais merJiclas ou políticas são não apenas permissíveis, mas indispeÍsáveis e otrrigatórias para

garantir o direito à igualdade perante a Lei e a proteção contra a discriminação.

3. Di&rtnllnaçêalDrtElasludueta

a. Discriminação direta ocoÍre em todos os casos de tratamento diferenciado,

em qualquer domínio da vida pública ou privada, baseado em fatores csmo raça, cor. etnia.

sexo, idade, orientação sexual, idioma, religião, apiniões políticas ou de qualquer outra

naturÊza, origern nacional ou social, posição econôrnica, condição de migrante, refugiado ou

deslocado, nascimento, eondição infecto-contagiosa estigmatizada, caracÍerística genética,
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deficiência, softimento psíquico incapacitante ou qualqusr ouÚa condição social que não

tenha objetivo ou justificativa razoiivEl. 0 tratamento diferenciado carece de objetivo ou

justit-rcativa razoár'el caso não vise a um fim legítimo ou caso não exista vínculo raz.oável de

proporcionalidadc entre os meic» empregados e o objetivo almejado.

b. Discriminação indireta ocorÍo sempre que, em qualquer domínio da vida

pública ou privada, uni fator epâreiltemente neutro, como uma provisão, critério or prática,

não pode. ser facilmente preenchido ou cumpriclo por pessoas pertencentes a. um grupo

específic.a deÍinido com base em eienrentos oonlo raçü, oor, etnia, sexo, iclade, orientação

sexual, idioma, religião, cçiniões políticas ou de qualquer outra natureza, origem nacional ou

social, posição econômica, condição de migrante, refugiado ou deslocado, nascimento,

condição infecto-contagiosa estigmatizada, característica genética, deficiência, sofrimento

psíquico incapacitante ou qrralquer outra condição social, a menos que tal fator tenln um

objetivo ou justifrcativa razoável. Neste caso, a mesrra ressalva que consta «la definiçâo

anterior sobre a proporcionaliciade entre os meios empregados e o objetivo almejado aplica-se

ao conceito de discriminação indireta.

4. Ms.{idaslsp-qtus-dcP:prpgão

Entende-se cotno rnedida especial de proteção diseriminação positiva toda e qualquer

rnedida ou política especial de ação afirmativa tc'mada pelo Estado ou por particulares em favor dos

direitos de indivíduos ou grupos discriminados, em quaisquer rjampos da atiüdade humana, seja

privado ou público, a firn de promover condições eqiiitativas de igraldade de oportunidade e

combater a discrirninação em tor{as as suas manifestações irrdivíduais, estruturais e irxtitucionâis.

Tais medidas ou políticas especiais de ação afirmativa não serão consideradas discriminatórias ou

incompatíveis corn o otrjeto e o essopo desta Convenção.
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5. !uqleiasslê

Atos ou rnanifestações de intolerância sãr: todos os que se expressam pelo desrespeito,

repúdio e desapreç,r à digrnidade d«rs seres humanos, assim corno à riqueza e à diversidade das

culturas do mundo, e aos nrodos de expressão das qualidades elos serc» humanos.

6. Ppjets_d§_yidê

O sentido da exprssão "projeto de vida" acha-se associado ao cr:nceito de realização

pessoal e às opções de que dispõe o sEr humano paÍa conduzir sua vida e alcançar o dctino â quc se

propõe. ft seres hurnanos não gozâtn de plena liberdade se, em função de tÍatamento

diseriminatório, carecem de condições igualitárias pâra encaminhar sua existência. Para os efeitos

desla Converção, a restrição ou a ar:ulação do projeto de vida de vítimas de racismo, discriminação e

intolçrância irnplica a redução otljetiva de suas litrerdade.ir fundamentais, a perda de um valor

existencial inerente à sua dignidade e a violação de seus direitos humanos.

CAPÍTUI.O U

Âtos e Manifestações de Rreismo, Discrirninação e Intolerância

Artigo 2

Para os efeitos desta Convençãq à luz das definições contidas no parágrafcr anterior, devern ser

consideradas discriminatórias e proibida.s pelo Estado, inter alia, as seguintes rnedida.s ou práticas:

a difusão de idéias fundamentadas na superioridade ou ódio por motivo de raça, cor,

etnia, sexo, idioma, religião ou outra condição social, assim como quaisquer

incitamentos à discrirninaçâo, à intolerância, a atos de violência ou provocação destes

atos, dirigidos contra pessoas o-d grupos em lirnçãp de sua raça, §or, etnia, sexo, idade,

orientação sexual, idioma, religi$o, opiniões políticas ou de qualquer outra naturezâ,

origem nacional ou sccial, posição econômica, condição de migrantg refugiado 6u

deslocado, nascimenÍo, condição infecto-contagiosa estigmatiza<ia,, earacteristica

genética, deficiência, sofriÍxento psíquico incapacitante ou qualquer outra candiçâo

social;
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ii, a assistência, privada ou pública, prestada a atividades racistas e discriminatórias,

incluindo seu financiamento;

iii" atividades de propaganda organizada e qualquer outro tipo de atividade de

propaganda que incitem à discriminação e à intolerância e a encorâgem;

iv. a difusão, a disponibilizaçáo ou a disseminação, por sistemas de computadore.s ou

comunicação via internet, de qualquer material racista ou discriminatório, entendido

comr: qualquer inragem ou representação de idéias ou teorias, que advogue, prolníJva

ou incite ódio, discriminação ou violência ccntra indivíduos ou grupos por motivo

de raça, crJr, etnia, sexo, idade, idioma, religião, opiniões políticas ou de qualquer

outra nâtuÍeza, origem nacional ou sociat, posição eoonômica, condição de

rnigrante, refugiado ou deslocado, nascimento deficiência, soÍiimento psíquico

incapacitante, , §aracterística genética, orientação sexual ou r"cndição infecto-

contagiosa estigmatizante ou qualquer outra condição social;

v. o imutto público, por sistemas de compuiadores ou comunicação via intemet, de

pessoas por motivo de raça, cor, etnia, sexo, idade, idioma, religião, opiniões

políticas ou de qualquer outra natureza, origem nacional ou social, posição

econôrnica, condição de migrantg refugiado ou delocado, nascimento deÍiciôncia,

sofrimenÍo psíquico incapacitante, disturtrio mental incapacitantg característica

genética, orientação sexual ou condição condição infectocontagiosa

estigmatizante, ou qualquer outra conclição social ou grupo de pessoas associadas a

qualquer dessas características ou eondições ;

vi. a difusão, a disponibilizaçâo ou a disseminaçã.o, por sistemas de computadores ou

comunicação via internet, de rnaterial que negue, minimize grosseiramente,

aprove ou justifique atos que constituam genocídio ou crimes contra a humanidade,

incluindo o l{olocausto, assim definidos pelo direito internacional e reconhecidos,

em sentenças finais, por tribunais estabolecidos por instrumentos internacionais;

vii. a violência rriotivada por anti-semitismo, cristianofobia e islamofotria, assim corno

contra membros de outras çornunidades religiosas, ineluídas as rte matriz africana;

viii" o crime de ódio. entenrlido como tode pnâtica crinrinosa derivada de um ânimo ou

motivação racial, étnica, religiosa, de gênero ou em função da orientagão sexual,

deficiência mental ou fisica da vÍtima, assim corno de qualquer t'orma assemethada de

iliscriminação;
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ix. a distirção, exclusão, restrição ou pref,erência destinada a negâr ou recusar o gozo

de direitos civis políticos, monômicos, sorpiais e culturais iguais e sua proteção a

pessoas em função de sua orientação sexual;

x. a aSo repressora, comumente denominada 'racial profiling', tomada por supc,stos

motivos de segurança ou proteção pública, motivada por estereótipos sobre raç4, cor,

etnicidade, idioma, desçenttência, religião, nacionalidade ou local de nascirnento, ou

urna c,ombinação desses fatores, e não por suspeitas objetivas, que visa singularizar

de forma discrirninatória indivíduos ou gnrpos snb a errônea suposição acerca da

propersão de pessoas conn tais característiçÊs para a prática de daerminados tipos

de crimes;

xi. iniciativas estatais, por meio da acioção de legislações, regulamentos, políticas

públicas ou de seÊíurançâ, destinadas à luta contrâ o terrorismo que

discriminem direta ou indiretamente pessoâs ou grupos tle pmsoas em função de

s$a raça,, cor, etnicidade, idiorna, descendência, religião, nacionalidade ou loçal de

nascirnento, ou urna combirução desses fatores;

xii. a distinção, exchrsão, restriçã-o ou preferênçia destinada a negâr $ gozo de direitos

iguais e sua proteção a pessoas em funçâo da dupla cnndição da vitima;

xiii. a restrição ao desfrute dos direitos hurnanos consagrados em instrumentos

internacionais e na jurisprudência de tribunais internacionais e regionais de direitos

humanos, inclusive a Corte Interarnericana cle l)ireitos Humanos, por parte dos

trabalhadores nnigrantes e seus familiares;

xiv. a tlenegação aos povos indígt:nas do direito ao tÍatâÍnento igualitário p€rante a lei e à

nãcrdiscriminação, o que pressupõe o respeito aos seus traços fundamentais

distintivos, tais como o idioma, os sistemas norrnativos, os usos e costumes, as

expressões artísticas, as crençÍLs, as instifuiçíres sociais, econômicas, culturais e

políticas;

xv. a restrição ou a limitação do uso de língua, usos, cosfumes e cultura de pessoa ou

grupos perteneent€s a rninorias, em atividades públicas ou privadas, de acordo §orn as

disposições apl icáveis;

xvi. a elaboração e a implementação de conteúdos, rnétodos ou instrumentos

pedagógicos que reproduzam estereótipos ou preconceitos em função da raça, c,or,

etnia, sexo, idade, itlioma, religião. opiniões políticas ou de qualquer outra
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natüt&z&, origem nacionâl ou social, posição econômica, condição de rnigrante,

refugiade'r ou deslocado, nascime.nto deficiência, sofrimento psíquico incapacitantg

orientaçâo sexual, característica genéticâ ou condição infecto-contagiosa

estigmatizante ou qualquer outra condição social;

xvii. impedir o âcesso à educação pública ou privada, assim como a bolsas de estudo ou

programas de financiamento à educação;

xviii. negár ou limitar informação sobre direitos reprodutivos ou impedir o livre exergício

da determinação do número de filhos e filhas;

xix. impedir o exercicio dos direitos de propriedade, adnninistração e disposição de bens

de qualquer tipo;

xx. a solicitação de exames para a detecção do vírus HIV ou de condição infecto-

eontagiosa estigmatizada para inscrição em concurso ou seleção para ingresso no

serviço çrúblico ou privado;

xxi. a segregação dos portadores do vírus HIV ou das pessoas com AIDS ou outra

conclição infeoto-contagiosa estigmatizada no ambiente de trabalho, escolar e em

locais destinados ao uso público;

xxii. impedir o ingesso ou permanência nr; serviço público ou privado de suspeito ou

confirmado portador do vírus HIV ou pessoa com AIDS ou outra condição infecto-

contagiosa estigrnatizada, em ruzáo dex;ta condição:

xxiii" a realização de pesquisa ou a aplicação de resultados de pesquisa sobre o gencma

humano, em particular nos campos da biologia, genética e medicina, que vise à
seleção de pessoas, a clonagem de seres humanos e toda e qualquer forma de

rlesrespeito aos direitos ltumanos, às liberdades fundamentais e à dignidade de

indivíduos e gruFos de pessoas;

xxiv. tlualquer outra conduta discriminatória que Íie enquadre na definição contida no artigo
I desta Convenção.
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capÍtur.o ru
Direitos Protegidos

.Artigo 3

Todos os seres humanos têm o direito ao tratameirto igualitário perante a lei e à proteção contra a

discriminação por motivo de raça, Çotr, etnia, sexo, idade, orientação sexual, idioma, religião,

opiniões políticas ou de qualquer outra natureza, origem nacional ou social, posição econômica,

condição de migrantq reÍügiado ou deslocado, nascimento, condição infecto-contagiosa

estigmatizada, característica genética, deficiência, sofrimento psíquico incapacitante ou qualquer

outra condiçãr: social.

Artigo 4

'Iodos os seres humanos têm direito ao recoúecimento, desfrute, exercício e proteção de todos os

direitos humanos e liberdades corrsagrados nesta Convenção e em todos os instrumentos regionais e

internacionais relativos aos direitos humanos, seja no plano individuatr ou coletivo, sem qualquer

tliscriminação. Estes direitos abrangem, entre outros:

o direito à vida;

direito à igrral proteção perante a lei e da lei, que inclui o des&ute integral e

igualitario de todos os direit«rs e liberdades;

o direito ao respeito e à proteção da honra e da dignidade inerente à sua pessoa:

o direito à integyidade fisica, mental e moral;

o direito à liberdade e à segurança pessoal, que inclui, inter aíia, a proteção do

Estado contra todas as formas de violência ou lesão corporal, mental ou moral

cornetida, quer por funcionários do Estado, quer por qualquer indivíduo, grupo ou

instiüuição;

direito à,s garantias judiciais, que inclui, in;ter alia, o acesso ao sistema de justiça e a

urn recurso simples e rápido ou a qualquer recurso efetivo, perante juízes ou

tribunais competentes, que os protejarn contra quaisquer atos que violem seus

direitos itndamentais reconhecidos pela Consiituição do Estado, pela lei. por

instrumeotos regionais e intemacionais de proteção dos direitr.rs humanos ou pela

pre§ente convenção;

direito à Cisçrimitação positiva;

ii i.

iv.

vl.

vll.

i.

ii
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viii. direito à reparação e à justa e adequada indenização por atos de racismo,

discrirninação e intolerância;

ix. direito à liberdade de consciência e de religião e ao liwe exercício de cultos

religiosns, tanto em público quânto em privado;

x. direito à liberdade de pensamento e expressão;

xi. direito individua! e coletivo à participação livre e irrformada em todas as áreas da

sociedade, em particular nas matérias que afetam ou se referem aos seus interesses;

xii. direito à identidade coletiva e individual;

xiv. direito de reunião pacífica e sarn arrnas e de liwe associação, com fins ideológicos,

religigsos, políticos, econômicos, trabalhistas, s@iais, culturais, desportivos ou de

qualquer natureza;

xv. direito à nacionalidade;

xvi. direito de participar, em igualdade dç cr:ndições, na direção dns assuntos e nâs

funções públicas de seu país, inclusive na tomada de decisôes;

xvii. direito de acesso a todos os lugares e serviços destinados âo uso público, tais corno

nreios de transporte, hotéis, restaurantes, bares, cafes, eslabeleçimentos esportivos,

casas de diversões ou espetásulos, cltibes sociais abertos ao público e parques;

xviii. direito de casar-se, escolhEr o cônjuge e à oonvivência familiar c'u social;

xix. direito à educação, orientada paÍa o pleno desenvolvimento da personalidade e da

dignidade humana e pâra o Íbrtalecimento do respeito pel:s direitos humanos, pela

não-discriminação, pelo pluralismo ideológica, pelas liberdades fundarnentais, pela

.lustiça e pela paz;

xx. direito aos beneficios da cultura;

xxi. direito à saúde, que inclui o acesso univ,ersal e igualitrírio a sistenps públicos de

saúde para a promoção, a proteção e e reí:uperação da saúde;

xxii. direito à previdência social e aos serviços sociais;

xxiii. rÍireito ao trabalho, à liwe escolha de seu trahalho, a condições eqüitativas e

satisfatórias de trabalho, à proteção contra o desemprego, a um salário igual para

um trabalho igual, a uma remuneração eqüitativa e satisfutória;

xxiv direito a um ambiente sadio;

xxv. direito à habitação;

xxvi. direito à alimentação; e
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xxvil. direito às medidas especiais de prr:teção que a condição de criança e adolescente

menoÍ ou idoso requer por parte de sua farnília, da sociedatlE e do Estado.

Artigo 5

Todos os sÊres humanos poderão exercer livre e plenamente s*us dirEitos civis, políticos,

econômicos, socialc e culturais e contarão com â total proteção desses direitos consagratlos nos

instrumentos regionais e internacionais sobre direitos humanos. Os Estados reconhecem que o

racismo, a discriminação e a intolerância impedem e anulam o pleno exe"rcício «lesses direitos.

CapÍtulo fY
Deveres dos Estados

Artigo 6

Os Estados Partes condenam todos os atos e manifestações de racismo, discriminação (direta e

inclireta) e intolerância e obrigam-se a adotar, de acordo com suas normas con-qtitucionais e com as

disposiçÕes desta Convenção, por todos os meios apropriados e -qem demora, políticas destinadas a

prevenir, punir e erradicar tais práticas e comprometem-se em:

abster-se de realiizar ações que se destinem, de qualque,r tbrma, <lireta ou

indiretamente, a criar situações de discriminaçáa de jure ou de facto;

proteger indivíduos e grupos contra ações e práticas de terceiros que, em virtude da

agão ou omissão do Estado" mantenham ou favoreçam situações discriminatórias;

formular e aplicar uma política nacional que vise à proteção especial e à promoção da

igualdade de oportunidade e de tratamento às vítimas de discriminação, em todas as

atividades da vida social, inoluindo, inter ttlia, o asesso ao trabalho, ao emprego, à

educação, à saúde, à Justiça, à cultura, afi eslporte e aolazer;

adtúar medidas ou políticas públicas rle ação afumativa concebidas com vistas ao

cornbate a todas as formas de discrirninação, bem como para corrigir os efeitos

presentes da discrilninação praticada rio passado, tendo por objetivo a concretização

do ideal de efetiva igualdade de acesso a bens fundamentais ou atividades da vida

ul

lv.

t.



- 13 -

social como, inter alia, a educação, o emprego, a saúdg a justiça, a cultur4 o esporte

e olazer;

v. estimular a adoção no âmbito priva,Jo das medidas ou poiíticas moncionarlas nos

literais "iii" e "'iv";

vi. interromper a adoção das medidas orr políticas públicas mencionadas nos literal "iv"
tão logo alcançados os objaivos a que se propõem;

vii. criar in-stitr.rição nacional independente responsável pela promoção e rnonitoramento

da aplicação dos dispositivns previstos nesta Convenção, em conf«rrrnidade com os

Princípios Relativos ao Estatuto das Instituições Nacionais de Promoção e Proteçâo

dos Direitos [Iumanos ("Princípios de Paris"), aprc'va«los pela Assembléia Ceral das

Naçõo Unidas por meio da resolução 48/134, ernZtlll2l1993:'

viii. prornover a cooperação internacional para o intercâmbio de idéias e experiências, bem

como a exmução de programas destinados à proteção de indivíduos e grupos contra o

racismq a discrirninação e a intolerância;

ix. inserir a perspectiva de gênero enn todas as p«rlíticas pÍrblicas contra o racisrno, a

discriminação e a intolerância, estimulando sua adoção no âmbito privado;

x. coletar, compilar e disseminar dados e estatísticas sobre a situação de grupos que são

vítimas de racismo, discriminação e intolerância, fornecendo informação sobre a

composição de suas populaçõcs desagregada por raç4 cor. etnicidadg nacionalidade,

sexo, idade e outros fatores, conforme seja apropriado, a fim de permitir. inter alia, o

desenvolvimento e a avaliação de politicas e programas no campo dos direitos

hurrartos, especialmente no que se refere ao combate ao racismo e a todas as formas

de discriminação e intolerância;

xi. promulgar legislações e adotar progÍamas de educação que contribuam para a

erradicação do racisrno, da discriminação e da intolerância, e promovarn a integração

social de todos os indivíduos e grupos em cc,ndições de iguatdade:

xii. garantir igual acesso ao sistema de justiça, assegurando o pagaurento de justa

indenização a vítimas de racismo, discriminação e irrtolerância;

xiii. assegurar às vítimas de racismo, discriminação e intolerância violadas em seu projeto

de vida o direito à reparação judicial e à justa indenização;

xiv. adotar as medidas legislativas e administrativas necessárias para assegurar, em açôes

judiciais relacionadas a alegados atos de racismo, discriminação e intolerância, a
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inr.ersão,Jo ônus da prova, cabendo aos acionados provar a adoção de procedimentos

e práticas que assegurem o tratamento igualitário, isonônrico e não.discriminatório;

xv. adequar os procedimentos nacionais para a apuração mais ágil e eficaz de casos de

raeismn, disciiminação e intoler&rcia, evilando demora injustificada e garantindo

respostas públicas eficazes;

xvi. assegurar a vigência do devido processo legal para a proteção do direito ou dos

direitos que indivíduos ou grupos vítimas de discriminação aleguem tenham sido

violados;

xvii. promulgar legislação que estipule que, em todos os cÍr.sos de manifestações ou

práticas criminosas, a motivação preconceiruosa" discriminatória ou de ódio baseada

na raçâ, cor, origem naci«:nâl ou étnica, língua, religião, sexo, idade, deficiência fisica

ou menüal, orientação sexual ou qualquer outra condição assemelhada constituirá uma

circurutânci.a agravante;

xviii, prornulgar legislação que defina o erime de ódio como aquele praticado com ânimo

«:tr motivação racial, etnico, religioso, de gênero, de orientação sexual. deficiência

fisica e mental, e outras formas assemelhadas de discriminação, sancionando tal

prática no §ampo penal e cível;

xix. assegurar que grupos particulares de nã*cidadãos não sejam discriminados em

relação ao acesso à cidadania ou naturaiizaç,ão;

xx.. reeonhecer que a privação da cidadani& Çom base na raça, cor, descendência ou

origem nacional ou étnica é uma violação das obrigações do Estatlo em assegurar o

desfrute não-discriminatório do direito à nacionalidade;

xxi. proteger plenamente os direitns humanos universalmente recontrecidos dos

trabalhadores migrantes e seus familiares, espec,ialmente as mulheres e as crianças,

independenternente de sua condição jurídica, fratando-os corn humanidade, sobretudo

no que se refere à assist&rc,ia e à proteção;

xxii. adotar todas as medidas necessárias parâ âsssgurar às vítimas de deslocamento

forçado interno, sujeitas a forrnas agrava as de discriminação e intolerância, o

desftute de seus direitos humanos, com base na igualdade c na não-discriminação,

assim conro sua plena integraçãa à sociedade e participação na vida política,

eçonômica, social e cultural;
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xxiii. adotar todas as medidas necessária:i para assegurar aos povos indígenas o desfrute de

seus direitos humanos, com base na igualdadÇ ê na não-discriminação, incluindo sua

participação plena, livre e informada em toclas as rírea da sociedade, em particular em

materias que afetem ou digam respeito aos seus interesses;

xxiv. adotar todas as medidas nercessárias para àssegurar aos aÍ'rodescendentes o desfrute de

seus direitos humanos, com base na igualdade e na não-discriminação, assim como

para garantir sua participação ern todos os aspectos políticos, econômicos, sociais e

cult'urais da sociedade;

xxv. adotar ações de combate às formas contemporâneas de racisÍno, com destaque âo

racismo no esporte, na mídia, na propaganda e na internet;

xxvi. produzir, de forma sistemática, estâtísticns vitais e aúlises epidemiológicas da

morbimortalidade por doenças geneticanrente determinadas ou agravadas pelas

condições de vida de grupos étnico ou raciais detenninados;

xxvii. incentivar a pesquisa sohre doenças prevalentes em populações ou grupos étniços ou

raciais aspecíÍicos e desenvolver programas de erlucação e de saítde e campanhas

públicas de esçlaresirnento que proÍnoyam a sua prevenção e adequado tratamentc;

xxviii" adotar rnedidas destinadas ir assegurÊÍ a todos um meio ambiente sauclável, incluindo

ações parâ reduzir ou eliminar a pohriçÍio industrial ou de outra natureza que afete

desproporcionalrnente determinadas comunidades ou grupos e paril recuperar áreas

contarninadas or; looalidacles próximas a essas áreas nas quais se localizem tais

indivíduos, comunidade,s ou grupos;

xxix. deslocar e reassentâr os indivíduos e grupos mencionados no literal anterior. ern base

voluntária e apos prévia consulta aos citados indivíduos e grupos, em outras áreas

quando não houver outra alternativa prática capaz de assegurar-lhes o bem-estar e a

saúde;

xxx. proteger a existência e a identidade étnicq c,ultural, religiosa e lingüística de minorias

dentro de seu-s respectivos territirrios e adotar as medidas apropriadas para a

promoção dessa identidade; e

xxxi. reyogâr todn disposição legislativa e modificar toda disposição ou prática

administrativa que sejam incompatíveis com as açôes, iniciativas, rnedidas, políticas

ou programfls m€nciúnados nesta Convenção.
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Capítulo Y

Mccanismos de Proteção

Artigo 7

Com a finalidade de examinar os progressr:s realizados no cumprimento das obrigações contraidas

pelos Estados-ParÍtx na pÍesente Convençãq a Comissão Interamericana de Direitos Humanos e, no

que for pertinente, a Corte Interamericana de Direitos Humanos, desempenharão as funções

estipuladas a seguir.

Ârtigo 8 Informss Feriódicos

l. C)s F,stados Partes na presente Convenção se comprometem a apresentar, em

§onformidâde com o disposto neste artigo, informes periódicos a respeito das medidas que tenham

adotado para assegurar o devido respeito dos direitos consagpados e o cumprimento das obrigações

asumidas. Ern particular, os Estados-Partes se comprometem a inforrnar à Comissão acerca das

medidas legislativas, judiciais, adnninistrativas e de outra ordem que tenham adotados na aplieação da

prssents Convenção a Íim rlo prevenir, erradicar e sancionar a discriminação racial e outras formas de

discriminação e intr:lerância, para assistir à pessoa afeta.da pela discriminação, assim como sobre as

diíiculdades na. aplicação das mesmas e os fatores que contribuam para a discriminação racial e
outras formas de discriminação e intolerância.

2. Todos os inforrnes serão apreserrtados à Cornissão, a fim de que os examine conforme

o disposto no pnsente artigo.

3. Os Estados Partes se comprsmetern a apresentar um informe à Comissão:

a. No prazo de um ano a Êosüar da data de entrada em vigor da

presente convenção com respeito aos Estados-partes interessados;

b. Daí em diantq a cada dois anos e toda vez que a comissâo assim o

solicite;
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c. A Comissão poderá transmitir cópia dos informes enr,iados ou de

partes pertinentes destes aos organismos especializados do sistema

interamericano, dos quais sejam membros os Estados-partes na

presente Convenção na medida em que tenharn relação com

matérias que sejam da eompetência destes organismos. conforme os

seus instrumentos constitutivos.

4. Os organismos especializados do sistema interamericano poderão apresentar à

Comissão comentários aos informes enviados pelos Estados-partes relativos ao cumprimento das

disposições da presente Convenção no seu campo de atividades.

5. A Comissão examinará 'rs informes em conformidade com 6"s normas que adote a

respeito. A Cornissão poderá receber e analisar informação oriunda de qualquer fonte csnfiável.

Poderá convocar audiêneias especiais a firn de examinar o progresso registradcr na aplicaçiio da

Convenção e trocar experiêocias com o respectivo Estado-Parte.

6. A Cornissão poderá convidar repressntantes de outros organismos espocializados,

para estar presentes e serem escutados nas audiências em que forem examinadas questões dentro do

seu âmbito de competência. Também poderá convidar organizações nâcrgovernamentais a estar

presentes e serem escutadas nas audiencias.

7. Ao concluir seu exame do informe do Estado-partq a Comissão elaborará um

infrlrme que incluirá informação sobre as medidas que o Estado-parte teúa adotado na aplicação

desta Convenção, os progrÉssos que tenha realizado para a eliminação de todas as formas de

discriminação, as circunstâncias ou dificuldades que tenha enfrentado paÍa a implementação da

Convenção, assim como as conclusões, observações e recomendações da Comissão para o

cumprimerúo da mesma.

8. A Comissão transmitirá seus informes e os comentários gerais que julgue oportunos

aos Estados-partes. A Cornissão também os transmitirá à Âssembléia Geral e aos organismos

erpecializados interamericanos.



18 -

9. Uma vez transmitidos à Assembléia Geral, a Comissão poderá tomar públicos seus

informes e comentários mencionados nos itens 7 e 8 «leste artigo.

Artigo 9 fueg_A:irrru-g Espectais da Çomissãp

Em confornüdade c.om süas a'cibuições, a Comissão procuraú analisar, em seu

informe anual, a situação que prevalcça nos Estados-partes no que diz respeito à prevenção e

supressão da discriminação racial e outrâs formas de discriminação e intolerância

2. Tarnbém poderá preparar informes especiais sobre todos os Estados-partes, orr alglrm

Estado-parte em particular, sobre quaisquer temas relativos à presente Convenção.

Artigo l0 §steuqd§_pçtisar,Ãjld-ryi&si§.

Qualquer pessoa ou grupo de pessoâs, ou entidade não.g«rvernamerúal legalmente

reconhecida em um ou rnais Estados*Membrcs da Organização, pode apresentar à Comissão petições

que contenharn denúncias ou queixas de violação da presente Convenção por um Estado Parte, e a

Comissão as consirlerará de acordo com as normas e requisitos de procedimento para a apresentação

e consideração de petições estipulados na Convenção Americana sobre l)ireitos Humanos e no

EstahÍo e Regulamento da Comissão, conforme corresponda.

Artigo I I Investigação rn /oc'q

Em casos de violações à presente Convenção consideradas de nature:za grave e urgente pela

Comissão Interame,ricana de Direittrs Humanos, a Comissão pode,rá realizar investigação in loco no

Estado em cujo terrilôrio se alegue a prática de tais atos, para cuja eficaz realizaçãct solicitar{ e o

Estado de quc se trate lhe prr:porcionará, todas as façilidades necessárias.

Artigo 12 Dgl}illrus ID1ssstetêi§-

1. Todo Estado Parte poderá, no momento rlo depósito de seu instrurnento de ratificação

desta Convençâo ou de adesão a ela, ou em qualquer momento posterior, formular a declaração a que

l.
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se refere o artigo 45 da Convenção Americana sobre Direitos l{umanos, reconhecendo a competência

da Comissão paro receber ç examinar as comunicaçõrc em quü um Estado.Parte alegue que outrô

Estadoparte teúa incorrido em violações dos direitm estabelecidos nesta Convenção.

2. As declarações serão depositadas na Secrstâria Geral da Organização tlos Estados

Americanos. que transmitirá copia elas msmas aos Estados-membros da rEferida Oryantzaçáa"

Ârtigo l 3 eo-mpç1fuçlada Çq{tc-Lq]Lffins,risanE"-d9-Dir§tlol.-H-uruaqos

l. Em conformidade com os artigos 51, 6l e correlatos da Convenção Americana sobre

Direitos Humanos, a Comissão ou o Estadeparte poderá submeter Lrm oaso à consideração da Corte

Interamericana de Direitos Humanos sempre que o Estado tenha formulado a declaraçào a que se

refere o artigo 62 da Convenção Americana sobre f)ireitos l{unranos.

2. Todo Estadcl-part€ que não tenha forrnulado a declaração a que se refero o artigo 62

da Convenção Arnericanâ sobre Direitos Humanos pode, no momentc, dc depósito do seu instrument<l

de ratiÍicação ou adesão desta Convenção, §u em qualquer momento posterior, declarar que

reconhece como obrigatória de pleno direito e ssm e,onvenção especial a competência da Corte sobre

todos os ca^sos relativos à interpretação ou aplicação clesta Convenção.

3. A declaraçãer pode ser feita incondicionalrnente, cu sob condição de reciprocidade,

por um prazcr determinado ou para casos e.specíficos. Deverá ser aprôsentada ao Secretário Geral da

Organizaçãq que transmitirá cópia da mesma aos Estados-membros da Organização e ao Secretário

da Corte.

Artigol4 oltrrrnr_âes"Conssltiygs

Os Estados-partes nesta Convençâo e a Comissão poderão requerer à Corte Interamericana de

Direitos Humanos opinião colisultiva sobre a interpretação desta eonvenção.
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Artigo15 eonsulta;_eÇsxperaÉe.l&nica

Os Estados-partes poderão formr,lar consultas à Cornissãr: em questões relacionadas gom a efetiva

aplicação da presente Cr:nvenção. Pnderão também solicitar à Comissão assessoria e cooperação

tecnica para {rsegurar a aplicação efetira de quaisqur'.r disposiçôes desta Convenção. A Comissão,

dentro de suas posibilidades, lhes prestará assessoria e assistência quando for solicitada,

,{íigo 16 \{sdidas-&"'a-LeÍa*attrclpado-s.-u.rysc.dlÍÍrcllgs-eÍngr&u§!?l§

1. A Comissão [nteramericana de Direitos Humanos e a Corte Interamericana de

Direitos Humanos, atendido o disposto no artigo 62 da Convenção Americana sobre Direitos

Humanos, poderão adotar medidas tle alerta antecipado e procedimentos emergenciais a fim de

prevenir graves violaçõcs à preserrte Convenção.

2. As medidas de alerta antecipado visam evitar que casos existentes de racismo,

discriminação e intolerância resultem ern conflitos, atos dissenninados de violência contra indivíduo

ou grupo em função de qualquer condição definida no artigo 1.2 desta Convenção ou na prática do

crime de genocídio.

3. Os proceclimentos emergenciais destinam-se a responder a fatos que requeiram

irnediata atenção da Comissão e da Corte com vistas à prevenção ou à contenção de graves violações

da. presente Convenção.

Artigo 17

A presente Convenção deixa a saivo o disposto pela Convenção Americana sobre Direitos Humanos,

por outras convenções sobre a mesma inatéria e peio Estatuto e Regulamento da Cornissão com

relação ao princípio cla igualdade e nãodiscriminaçãa, incluída sua faculdade de solicitar a adoção de

medidas cautelares e de realizar visitas in loco aos Estados-membros da Organização dos Estados

Americanos.
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Artigo t8

A Comissão, de acordo com as norÍnas qüe regulam seu funcionâmento e sua autonomia, considerará

a criação de mecanismo de trabalho rnais aprspriad,r para dar cumprimento às faculdades

estabelecidas na presente Convengão. O Secretário-Geral fornecerá à Comissão o apoio necessário ao

cumprirnento das funções estabelecidas na presente Convençâo.

Capítulo VI

Disposições Gereis

Artigo 19 LúgrEcclaçãq

1. Nada do disposto no pre.sente Convenção poderá ser interpretado no sentido de

restringir ou limitar a legistraçâo interna dos Estados-paÍtes que ofereça protoções e garantias iguais

ou maiores às estabele,oidas na Convenção.

2. Nada do disposto na presente Convenção poderá ser intçrpretado no sentido de

restringir ou limitar a Convengão Americana sobre Direitos [Iumanos ou outras convenções

intemacionais sobre a matéria que ofereça prcteções iguais ou maiores nesta nutéria.

Artigo 20 Degoúário

0 instrumento original da presente Convenção, clrjos textos em espanhol, &ancês, ing!ês e português

são igualmente autênticos- será depositado na Secretaria Geral da Organização dos Estados

Amerieanos,

Artigo 2l AsSing!regatrfiçAça§

l. A presente Convenção está aberta à assinatura de toclos os Estar.los-Membros da

Organização dt's Estados Amerioanos.
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2. Esta Convenção estii sujeita à ratificação ou adesão p«:r irarte dos Estados sigútarios

de acordo com seus resptxtivos proc.ecÍimentos constituc:ionais. Os instrurneffos de ratificação ou

adesão serão depositados na Secretaria Geral da Clrganizaç§o dos Estados Arnericanos.

ÃrtigoZ2 E$rada em_yig§[

l. A presente Convenção entrará em vigor no trigésirno dia a partir da data ern que

teúa sido depositado o segundo instrumento de ratificação da Convenção na Secretaria Geral da

Organização dos Estados Anrericanos.

2. Para cada Estado que ratifique a Convenção depois que tenha sido depositado o

segundo instrumento de ratificação, a Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data

em quc tal Estado tenha deposita«Ío o instrumento correspondente"

Ârtigo 23 Emerrdqs

1. Qualquet Estado poderá formular propostas de ernenda a estâ Convenção. Estas

propostas serão apresartadas à Sfi:retaria Geral cla OEA para sua distribuição aos Estados-partes.

2. As emendas entrarão em vigor para os Es'tados ratificantes das mesrnas na data em

que dois terços dos Estarlos-partes tenham depositado o respectivo instrumento «le ratificaçâo. Quanto

ao resto dos Estados-partes, entrarãrr em vigor na data em que tenham deposita.do seus respectivos

instrumentos de ratifi caçâo.

Artiga 74 &ç-ç-ç::ec

Os Estados poderão formular rssetvas à presente Convenção no momento de ratificá-la ou aderir a

ela, sempre que não sejam incorrrpatíveis com o objeto e o prcrpósito da Convengão e versem sobre

uÍna or mais disposições específicas.
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Artigo 25 Duúrcra

A presente Convenção permanecerá em vigor indefinidamente, mas qualquer dos Estados-partes

poderá renunciar a ela. () irutrumento de renúncia será depositado na Secretaria Geral da

Organização dos Estados Amtricanos. Transcorrido urn ano, contado a partir da data de depósito do

instrumento de renúncia, a. Convençõo cessará seus efeitos para o Estado renunciante, e permanecerá

ern vigor para L)s demais Estados Partes. A renúncia não eximirá o Estado-parte das obrigações

impostas pela presente Coru,enção em relação a toda ação ou omissão ocorrida antes da data em que

a rerrúncia tenha surtido e.feito.

Artigo 26 Prglqçolos -4-d!§isgai§

Qualquer Estad,r.parte poderá sutrmete.r à consideração dos Estados-partes reunidos por ocasião da

Assembléia Geral projetos de protocolos adicionais a esta Cr:nvenção, com a finalidade de incluir

progressivamente no regime de proteção da mesma outros direitos. Cada prntocolo adiçional deve

fixar as modalidades de sua entrada enr vigor, e se apticará somente entre os Estados-partes do

mssmo.

cPi607óP0l


